
Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estadb do Parana'

AVISO DE LlcITAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 9 034/2013.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisição de 01 (uma) Ce ntral telefônica.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes sérá ate as 1000min. do dia 11 de abril de 2013, e a abertura
dos envelopes ocorrërá em Sessào Püblica as 1010min do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniöes da Prefeitura 10 MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durarite o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hO0min, de segunda a sexta-feira.

Path Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de marco de 2013
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Pato Bragado, 25 de marco de 2013.

De: Secretaria de Administraçao

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Solicita cáo de abertura de Processo de Licita cáo

Senhor Prefeito;

Esta secretaria vem através deste solicitar que seja aberto processo de
licitaçao para aquisiçao de uma central telefônica nova (conforme
caracteristicas em orçamento em anexo), tern-se esta necessidade de compra
pelo motivo que a central utilizada atualmente está apresentando problemas de
comunicação entre a mesa operadora e a central telefonica.

Assim para que o trabalho de atendimento via telefone possa continuar
seguindo sua rotina de trabalho normalrnente e tambem não apresentar
problernas de atendimento, desta maneira pede-se que seja efetuada aquisiçao
de uma central telefOnica nova.

o valor r6)flJ.l estimado para aquisiçao da central telefônica é de R$
10.000,00 (dez mil reais), conforme orçarnentos em anexo.

o processo de contrataçao dar-se - a em conformidade com a
legislaçao vigente - em conformidade corn o Art. 22 da Lei 8.666/93.
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FAXTEMAQ -MA. BAGGIO E CIA. LTDA.
RUA PIRATINI, 17179 CENTRO, TOLEDO -PR
TEL. [45] 3252-9699

Cliente	 I	 /"	 PREFEITURA DE PATO BRAGADO 	 [NUMERO PROPOSTA

Contato	 I	 EDSON	 IFone	 -	 Data

Equipamento	 I	
CENTRAL TELEFONICA LEUCOTRON ISION IP 2000

I	 -

I	 DESCRIcAO	 QTDE VALOR UNITARIO	 VALOR TOTAL
E

1	 Central modelo Isbn IP 2000	 1	 4,966.401	 4,966.40
Dbr Tfl ( fl rnaic '	 0	 1	 1,405.82	 -

U,	 coo

mo-

2/19/2013

VALOR TOTAL



10	 Cr

co

696.04 24 meses
596.61 36meses
497.17 48meses

Locaçao, manutenção, substituiçäo de peças, atendimento prioritârio, equipamento
reserva.

CONFIGURAcAO DO EQUIPAMENTO PROPOSTO
Central telefônica Leucotron Active isbn 1P 2000 equipada corn: Central base, piaca ehternet, 08 troncos analogicos 32 ramais
analógicos, tarifador taritron flex 32 ramais. Materials diversos para instaiaçao ate o DG e serviços de instalaçâo, programacao e
treinamento para telefonista (01 hora).



Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, aos vinte e cinco dias do mês de marco de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Pára: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Informamos a existência de previso de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçOes decorrentes da aquisição de 01 (uma) Central Telefônica, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotaçâes orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.003 - Secretaria de Administração
041221050.2.007 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Administraç5o
4.4.90.52.06 - 4595 — Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505

Cord ialmente

S.
Rovane Janice Scheuermann Leindecker

Colaborador de Execuçäo II
Secretaria Municipal de Finanças
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Est	 do Paraná

PAEECER JUItI.DKO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregao Presencial fl. 0 034/2013

Ementa: Analise juridico-formal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto a aquisição de urna central
telefonica

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referéncia, vigéncia da
contrataçäo e estirnativa de preços, bern como a informaçAo referente a dotaçao
orçamentária para a contrataçao em tela.

Foram-nos encaminhadas as rninutas do edital de Pregao e do
Contrato para análise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatôrio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, percebernos
que o Ternio de Referência é pobre em detalhes, podendo ocorrer a entrega de uma
central que näo atenda as reais necessidades desta Administraçäo PUblica, já que, da
forma como colocado, encontrarnos centrais que podem variar de R$ 1.000,00 a R$
10.000,00 e que preencham o  poucos requisitos a serem cumpridos segundo exigéncia
Edita!Icia.

Assim opinamos pela retiflcação do Termo de Referéncia, devendo
ocorrer urna meihor descriçAo do bern que realmente deseja esta municipalidade
adquirir, o qual haverá de ser elaborado pe!o setor competente.

Este e o parecer, que flea .sob censura de outro entendimento que
cOmprove rnelhor resgüardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 28 de marco de 2013.

Ju ian	 rioli
OAB/PR 29.724

Assessor Juridico Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95719.47
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 28 de marco de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Administraco

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de 01 (urna) Central Telefônica, vimos
comunicar que de conformidade corn as informaçöes do Departamento de Finanças e o Parecer da
Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Perrnanente de Licitaçào, de abertura de processo licitatório na .Modalidade "PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo com o disposto na Iegislacäo vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aten ciosa mente

4ER
Prefeito Municipal

Foiha ri°
PatO BragadO

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br . CE? 85948M00 - Pato Bragado - Parano



Preleitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DEucrrAcAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 034/2013

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIP!O DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAAO
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pâto Bragado - PR, torna pUblico, para conhecimento dos
interessados, que as 1010rnin do dia 11/04/2013, nas dependências da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentacão de Habilitaço para o Pregäo, na forma Presencial fl.2 034/2013, do tipo menor

preço GLOBAL nos termos do presente Edjtal e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislaco
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horatio paro protocolo dos envelopes seth ate as 14hOOmin, do dia 1110412013, junto ao setor
de protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro näo mais serào adrnitidos novas proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolãdos e
ern posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação
1.1. Aquisição de 01 (uma) Central Telefônica nova, para atender a demanda das Iigaçöes
telefônicas junto ao Paço Municipal, que atenda as ca!acteristicas mInirnas descritas no
detalharnento do Objeto - Termo de referenda, anexo deste Edital.

2; DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçäo de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo. de Declaração de ldoneidàde, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 9 2;
AAexo IV - Modelo de Declaräçao de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a

ser apreseñtado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
.Adrninistraçao, conforrne modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complernentar

123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Adrninistrativo.

ProCCSSO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 Z 0jragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta licitação, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals,
cujo rarno e finalidade de atuaçào sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam

integralmente as condiçäes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaço direta ou indireta nesta Iicitaçäo de:

a) pessoa fIsica;
b) empresa em regime de sub-contratacão, ou ainda, em consórcio;

c) empresa que possua restriçöes qüanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade

fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspenso do direito de licitar ou contratar
corn a Adrninistrac5o PUblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) ernpresa que tenha sido declarada inidonèa para contratar corn a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4 DO IN1CIO DA SESSAO
4.1 A Sessâo Püblica de abertura dos envelopes do Prego realizar-se-á no dia 11 de abril de 2013,
As 14hlOmin, na Sala de Reuniôes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 No havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirneiro dia Util subsequente em
que houver atendimento no Paco Municipal, no rnesrno local e horário originalrnente fixados.
4.2. A recepçào dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentaço de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, näo sendo adrnitido atraso, rnesrno involuntário, considerando-se corno
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, nào será aceita a apresentaco de quaisquer envelope
e lou docurnentos, a não ser os que estho dentro dos envelopes ou em rnãos dos
representantes presentes, ate o mornento de declaraço de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçäo, deverào ser
ernitidosern papel tirnbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessâo Püblica de abertura e julgarnento de propostas se dará corn a observancia e ordern dos
seguintes procedirnentos:

•	 4.3.1	 Credenciarnento das proponerites ou de seus representantes legais
•	 4.3.2	 Recebimento da DecIaraço de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitacão (a

ser.apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes

•	 foram devidarnente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentaco de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçäo da etapa de apresentaçäo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificacão das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliacão da Docurnentaçäo de Habilitaçào da(s) proponente(s) que tiver(em)
•	 ápresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

4.3.9	 Adjudicaçâo do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de

inexistirern recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAcAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de precos e docurnentos de habilitação exigidos neste Edital devero ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 03412013
DATA DEABERTURA: ...............- HORA RIO: 1010M!N
ENVELOPE N.9O1-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNIcIPIO DE PATO BRA GADO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 03412013
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 1010M!N
ENVELOPE N.2 02- "00 Cu M EN TA CA o"

6. DA FORMA DE APRESENTAcAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conforrnidade corn o modelo constante no Anexo'deste

Edital, e deverá:
6.1. So requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidarnente preenchida, contendo o valor unitário em reais de
cada item que compôe o objeto desta Licitação Peças e servicos), bem corno o valor global da
proposta apresentada, (com no máxirno duas casas decimals apOs a vIrgula), no qual já deverá estar
incluldo todo custo de entrega do objeto da licitaçäo inclusive frete, impostos diretos e indiretos,
obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentesou que venharn a
incidir sobre o objeto desta licitaçâo;
14 ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a rnodalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter raz5o social, CNPJ, endereço, nUmero de telefone enümero de
fax da empresa licitante;
c) conter identificaço e assinatura do responsável; e
d) conter o prazo do validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
e) conter o prazo de garantia do objeto ofertado, que deverá ser igual ou superior a 12 (doze)
meses, contados da data de entrega.
f) Anexar àproposta, folder com imagem e caracteristicas do equipamento ofertado.

g) Citar a marca dos produtos ofertados.

6.2. No preco deverão estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitaçäo.
6.3. A apresentaçäo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado
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Préfeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar
de apresentar em tempo habit, a Declaraço de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitaçäo, nos
termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preco deve inctuir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçào, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

8— DA PARTICIPAcAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complémentar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação Para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçöes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriço na comprovação da regutaridade fiscal, será assegur'ado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
.Administração Püblica, Para a regularização da documentaço, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn efeito, de certido
negativa;

b) A n50-regularizac5o da documentação, no prazo previsto na almnea anterior, implicará
decadéncia do direito a contratacâo, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraço convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaço.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) Cu empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessâo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de propostá escrita, sob pena de renOncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 9 123/2006, devero as rnicroempresas e/ou
empresas de pequeno Porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadrarnento devidamente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçâo da condição de microempresa ou ernpresa de pequeno Porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacão das propostas cornerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), bra de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDtçOEs DE FORNECIMENTO

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fox: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/frW4bQs3SS0 LtC}t?,t(
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

9.10 prazo de entrega do equipamento, nas condiçöes descritas no Objeto desta Licitação é de ate
08 (oito) dias üteis, após a efetiva solicitação da Secretaria Municipal de Administraço, o qul
deverá ser instalado pela licitante vencedora, em sala e local indicado junto ao Paço Municipal de

Pato Bragado - PR.
9.2 0 prazo de vigéncia do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

10. DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO
10. 10 pagamento será efetuado em parcela Unica, em ate 20 (vinte) dias, apOs a efetiva entrega
instalação do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário de

Administração.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela

Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço do produto, nümero da licitação, nUmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitidapela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.'
10.5 A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em presa no
cumprimento dos encargos sociais instituIdos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposicâo contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluçäo.

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCLJMENTOS DE HABILITAcA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitação para esta Licitaçao se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticacão pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessab de abertura deste Pregao.

11.2 Os documentos deverão ser.entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferència e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificadb de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaço dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, nào caclastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentartodosos documentos abaixo listados.
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11.5 A Habilitação JurIdica será dernonstradapela apresentacão dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou C pntrato Social e ültirna alteracão, no caso de sociedade

ernpresáriá lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açâes, acompanhado de
docurnento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cedula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentacão dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.0 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), ernitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentacâo de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals

e DIvida Ativa da Unio.
11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado

da Fazenda - SEFA;
11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidäo quanto a Tributos

Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.
11.6.7 Certido Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certidäo positiva corn efeitos de négativa a certidäo onde conste a

existência de debitos:
11.7.1.1 NTho vencidos;
11.7.1.2 Ern curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçäo da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos
ernitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovaçào da Qualificação Econômico-Financeira deveräo ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.1 Certido negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurIdica, corn data nâo superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebirnento das propostas, se outro prazo não constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2011.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaraçào do curnprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição

Federal, conforrne rnodelo anexo;
11.10.2 Declaraçào de inexistênciá de impedimenta legal para. licitar ou contratar corn a

Administraçäo, conforme rnodelo Anexo;
11.10.3 Declaraço de Idoneidade, conforrne modelo anexo.
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11.10:4 Atestado de Visita ao local de instalaçäo do equipamento, a ser realizada pela Licitante
participante, junto ao Departamento de Informática desta Municipalidade, ate o dia 09

de abril de 2013.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL

12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaço de requerimento de esclarecimentos sobre
o ato convocatório do Prego e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 reqtierimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislacäo disciplinadora
do procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproducäo

gráfica.
12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no freârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
08hO0minh as 12hoominh e das 13h3ominh as 17hOOrninh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia Util, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, junta'rnente
corn aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bern como as respostas, serào
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificação da empresa consulente.

13- DA SoLlclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(äes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, alérn da(s) aIteraco(oes)
decorrente(s), designacâo de nova data para a realizaçäo do certarne e divulgaçào da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarào ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conforrnidade com o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credencia.rnento, a ser a presentado fora dos envelopes e luntamente corn

cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente deverá prever

expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençäo de interpor recurso administrativo ao

final da sessão páblica ou, se for o caso,. manifestar-se irnediata e
motivadamente sobre a intençäo de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sesso;
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• 14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual esteiam
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decorréncia de

tat investidura.
14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de

Credenciarnento, instrumento püblico ou privado de procuracâo, sempre
acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderés especIficos para representar o licitante em todas as

etapas do Prego.
14.2 A no apresentação do Terrno de Credenciamento citado no subitern 14.1 näo será rnotivo

para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas irnpedirá que o representante se
rnanifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de

apresentacâo de lances verbais e/ou recurso.
14.3 Será adrnitida a presenca de apenas 01 (urn) representante para cada proponente

credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) (mica proponente.
14.5 A ausência da docurnentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentacäo

em desconforrnidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaço da proponente na fase
de apresentaçäo de lances verbais do Prego, rnantido o preco apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuraço do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, ern qualquer rnornento da sessào, irnportará a irnediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorizacäo expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaçâo das propostas e apuração do rnenor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluIda.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se.encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberâo
dos ägentes credenciados a declaraço de que a proponente cumpre as requisitos de
habilitaçào, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentacão ern desconforrnidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao LicitaAte.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração rnencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 9 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Docurnentos de Habilitacão).
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15.21 A ausência de identificaçào na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponent?,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificac5o.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 9 1 (PROPOSTA DE pREcos)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a

docurnentacâo de habilitaçào.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os docurnentos de habilitaçào, o

Pregoeiro deve Iacrá-lo sern analisar seu conteOdo, recolhendo a rubrica dos presentes

sobre o lacre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela prOpria

proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto

neste Edital.
16.4 Sera' desclassificada a Proposta de Precos que:

16.4.1 N3o cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem n3o prevista neste Edital, inclusive financiarnentos subsidiadds ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preco baseado exciusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço sirnbólko, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preco rnáximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem

crescente de valores.
16;6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçào de lances verbais o autor da

proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas de
preço, no maxima, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no minima, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
podero as autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novas lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou rnais propostas, será efetuado sorteio para a
estabelecirnento da ordern de classificaçào, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentacode lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma Unica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediànte justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliaço das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçôes do mercado, ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que no haja prejuizos a Administração.

18- DA PREVISAO ORçAMENTARIA
18.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitäção, serâo utilizados recursos orçamentários

da seguinte Dotação Orçamentária, conforrne Lei Orçamentária vigente, sendo:
02.000 — EXECUTIVO MUNICIPAL
02.003 - Secretaria diAdministração
041221050.2.007 — Manutençâo das Atividades da Secretaria de Administração
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4.4.90.52.06-4595— Aparelhos e Equipamentos de Comunicacâo - Fonte 505

18- DA cLAsslFlcAcAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentacão de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de precos.

18.2 Para proceder a classificação, a Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacão de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nâo classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em priffleiro lugar, decidindo motivadamentea respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisào do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitaçäes antetiores,
sendo que as informaçôes utilizadas na sua decisão devern ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preço.s
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçäes sobre Os custos,
inclusive corn apresentacão de planilhas e dernonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Ern caso de não apresentaçào ou de insuficiência das inforrnaçôes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desciassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaç5o de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirà o envelope contendo a documentaço de
habilitação da rnesma, procedendo a verificaçâo dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exarne dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em prirneiro lugar, assirn como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
19.3.1 A nâo apresentacâo da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaçâo de docurnentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de docurnentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidöes;
19.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
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19.3:6 A apresentacão de cOpias desacompanhadas deoriginais para autenticação, quando
no autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Páblico Municipal.

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracôes expedidas pela prOpria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente

a sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, serã a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado avencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis,contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentacão das razOes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereco
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecero com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacão e a
homologaçâo;

19.7 A falta de manifestaçào imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaço de habilitação da proponente desclassificada e das
propànentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçâo da contrataçäo.

19.09 Em caso de no haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação dasproponentes em um ünico momento
ou, ainda, se os trabalhos naopuderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que no possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspenso da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
em outra data.
19.9.1 Iniciada aetapa de apresentacão de lances verbais, a suspensào dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t&-la decltftc.cr,PtatouIO
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19.9.2 0 Pregoeiro deverã manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatorios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-

los na reabertura da sessão.

20— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão páblica, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apOs proferir a decisão, procederá a

adjudicação do objeto áo vencedor e a homologação do resultado do Pregäo;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregào.

20.2 Homàlogada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de

convocacO.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma Unica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver soIicitaço por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade

competente.
20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sOcio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
pOblico ou privado de procuraço, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos
para assinar 0 Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçôes de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrurnento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o descumprimento
total da obrigacão assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçöes que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se- go pelos

preceitos de direito pUblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposicôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificaçâo, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado n5o assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern como, deixar de curnprir com qualquer das disposiçôes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faz8-lo em igual
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prazo enas mesmas condicöes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preco,
ou revogar a licitaç5o, sem prejuIzo da cominacão prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaço deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATIJAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaço que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiço da Adrninistraço Püblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na. hipotese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do Principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente

comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaço que as partes pactuaram

inicialmente devero ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENAUDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditOrio, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipotese declaraçào de inabilitação.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco decimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprirnento de obrigacôes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contratoe suspenso

• temporánia do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuizo das dernais corninaçäes
legais.

23.1.4 Impedirnento de licitar e de contratar corn a Adrninistração Püblica e pessoas jurIdicas
pela rnesrna controladas ou s y bvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

• enquanto perdUrarern os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execuçào do objeto do Pregâo;
23.1.4.3 Nào mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo.
licitatOrio;
23.1.4.5	 Fizer declaraçäo falsa;
23.1.4.6 Corneter fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuço do Contrato.
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidarnente
justificado e aceito pela Administraçâo PUblica, ficará C forhecedor isento das penalidades.

23.3 As sançôes previstas no subitern 23.1 serão aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais
branda e culminarido na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistraço PUblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa devero ser recoihidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA gEvoGAcAo E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a Iicitação em face de

razôes de interesse páblico, derivadas de fato superveniente devidarnente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçào do procedimento licitatório induz a do Contrato.

24.2.1 As proponentes não tero direito a indenização em decorrencia da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressrcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicaçào da anulação ou da revogaço do procedirnento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondència corn aviso de recebirnento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicação

será feita por rneio do Diário Qficial ou Jornal de Grande circulaçào, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento Iicitatorio a
contar da ültirna publicação.

25- FORO
25.1 As questoes decorrentes da execução deste Pregão que não possarn ser dirimidas

adrninistrativarnente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cãndido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mès de marco de 2013.

ArAtt
Prefeito do Munic(pio
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TERMO DE REFERENdA - PREGAO PRESENCIAL Nft 034/2013

DoObjeto
Aquisica de 01 (uma) Central Telefônica nova, a ser instalada em sala própria junto ao Paço
Municipal, que atenda as seguintes caracterIsticas mmnimas:

CBS.: 0 equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (o) obedecer as normas e padröes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender.eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina a Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PATQ. BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2013

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

	

Pelo pitsente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9

	

credencia o (a) Sr.(a):	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 9	, emitido pela SSP/	 , e do CPF n.9	-, a participar do
procedimento Iicitatório, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL n. 2	 /

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal•
RG/CPF
Funço
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO: BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencialn. 2 ..... ./2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de sed representante legal, o. Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 -, emitido pela SSP/ , e do CPF n. 9 , DECLARA,
sob penas da Lèi, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mendionado.

Por set expresso da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7l9.ff39 LicitVi
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ANEXO Ill

Prefeitura do M unicIpiode PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.
par intermédio de seu representante legal, a Sr.(a) 	 /

portador(a) do' documento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/____ e do CPF n.2
_____ DECLARA, sob penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedirnento legal e que no

lornos .declaraqos inidôneos para licitàr ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.4

	 de	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7119.472bOYb0"
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2013.

MODELO bE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AODISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA

CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

___ inscrita no CNPJ n 9 	 por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/, e do CPF n.2 , DECLARA,

sob penas dá Lei, que, nos termos do §6 9, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de abril de 1989,

encontra-se em situaço regular perante 0 Ministério do Trabalho noque se refere a observância do

disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou:insalubres, nao mantendo ainda, em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvona
condiço de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'-de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/009Th@ëesso Licitat&io
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ANEW V

Prefeitura do MunicIpiode PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenial n. 2 ....../2013.:

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por interrnédio de seu

representante legal, o Sr.(a) __________________________ portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2 ______ ernitido pela SSP/____ e do CPF n. , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que ho existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração
POblica, ern qualquer de was esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

-de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71947
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
corn endereço	 , por .intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n. 9 	 emitido

pela SSP/; e do CPF fl. 9 

	

	 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microernpresa ou empresa de pequeno porte, confbrme o' caso)

nos termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firrnarnos o presente.

______ de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/WdTOf
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço torn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de
	 de 2013.

A Comissäo de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de 01 (uma) máquirta Central Telefonica .............nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Prego nft 034/2013, conforme relacionado abaixo:

p detalhada do Equipamento:
Item	 Descriçâo dos itens que cornpöe 0 equipamento, I Valor Unitário	 I Valor Global

corn descricâo cIa marca
01
	

Central Base;
02
	 Placa corn 08 troncos analOgicos

03
	 Placa de 24 rarnais analógicos

04
	 Licença de soft para ate 05 usuários e telefonista

05
	 Suporte inforrntico

06
	 Programaco, treinamentoe instalacão

07
	 Todos rnatérias necessários para a instalaçâo da

central telefonica

Valor Global: R$
Garantia:
Prazo de entrega:

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluldos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitaco, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, adrninistração, lucro e qualquer.outra
despesaincidente sabre o objeto desta licitaço.

•Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçäes das norrnas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. . ...../2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNIC1PIO DE PAlO BRAGADO e a empresa

.............................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranâ pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob a n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e doCPF

n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municiplo de Pato Bragado,

Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ........................... . ........................................ .pessoa juridica de direito privado

inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 aQ	 ............................................. .estabelecida	 na

CEP	 ..................................neste 	 ato

representada por seu ..............................., Senhor ...............................................portador da Cédpla de

Identidade n9 ......................... e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado	 na

..........CEP ......................acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislacao pertinente, Licitaçäo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observacôes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do Objeto:
Aquisicão de 01 (uma) Central Telefônica nova, a ser instalada em sala prOpria junto ao Paco Municipal,

corn as seguintescaracteristicas mInirnas:

OBS.: 0 equiparnento a ser (em) fornecida(s) deverá ( go) obedecer as normas e padrOes da ABNT e INMETRO,

ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente Se espera, conforme

determina o Código de Defesa do Consumidor.

§ 1.: 0 equipamento deverá ser entregue em ate .... ( ...... ) dias üteis, após a efetiva solicitaçâo da
Secretaria Municipal de Adrninistraco, o qual deverá ser instalado pela CONTRATADA, em sala e local
indicado junta ao Paco Municipal de Pato Bragado - PR..
2.: Garantia integral, contra defeitos de fabricação é de ......meses, conthdos da data da entrega do
equipamento.

PrOCeSSO LiCitatoflO
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n2 034/2013, quanto a proposta adjudicada

integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanta corn ele no conflitarern. A
fiscalizacâo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administraçâo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo financeira

o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagarnento será efetuado ern
parcela ünica, ern ate 20 (vinte) dias, após a efetiva entrega e instaIaço, condicionados ao termo de
aceitacão assinado pelo Secretãrio de Adrninistracão. A segunda e Ultirna parcela, será paga em ate 60
(sessenta)dias, contados da entrega do objeto desta Licitaç5o.

a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nürnero da licitacâo, nürnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, nao se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filials ou rnatriz.

d) A liberaco do pagarnento fica condicionada a apresentaco de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia par

Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no cumprirnento dos eqcargos
socials instituidos par lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar

obrigatoriamente em name da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Crédito Orçamentário

o presente contrato tern vigência de 06 (seis) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual podera ser renovado caso baja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçöes Orçarnentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.003 - Secretaria de Administracâo
041221050.2.007 - Manutencão das Atividades da Secretaria de Administração
4.4.90.52.06-4595— Aparelhos e Equipamentos de Cornunicacäo - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicOes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes pena!idades, sern prejuizo da aço civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta rnoratOria de 0,5% (zero
vIrgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o cumprimento das obrigacOes
contratuais, par dia consecutivo de atraso ern relaco a data prevista para a execuçâo dos serviços/entrega
do produto, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçao total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre
o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn par cento) do valor contratualquando par ação, omissâo ou
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacoes contratuais; d) suspensäo do direito de
participar ern Iicitacoes junto a contratante.

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719
www.potobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 :000 - Poto Brogad

Peto
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Preleitura do MunicIplo de P lato Bragado
Estadé do Paraná

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisdo
qdministrativa Arevisto no ortiqo 77, do Lei S. 666193.

Clausula Oltava— Legislacão Aplicável
0 presenti instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-se-Ihe
supletivarnente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicôes de direito privado. -

Cláusula Nona - Transmissâo de Docurnentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correlo eletrônico ou mediante transmissäo de fac-sImile. Nenhurna outra forma serã
considerada coma prova de entrega de docUmentos ou cartas.

Clausula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questoes oriundas do
presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinarn a presente instrumento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testernunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

Processo

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7i9.47VbQ11!.0S_
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado



hftp://webmail.patobragado.pr.gov.br/expressoMaill  2/index.php

ExpressoLivrc - ExprcssoMail

Enviado par: "Claudia Silva (MKT)" CcIaudiasi1va@leucotron.cam.br >
De:	 c1audiasilva@Ieucotron.cam.br
Para:	 neiva@patobragado.pr.gov.br
Data:	 01/04/2013 13:07 (02 minutos atrás)

Assunto:	 Solicitaçao Edital PR 34/2013 - Central teIefnica
Anexos:	 image00l.png (11 KB)

Boa tarde Prezados,

Recebemos 0 informativo abaixo e gostarlamos de solicitar o edital.

Empresa: Leucotron Equipamentos Ltda
CNPJ: 18.149.211/0001-56

Objeto:
Edital:
Datas:

Unid. Licitante:
Endereço:
CEP:
Forte:
E-mail:
Homepage:
Homepage:

AQUISICAO DE 01 LIMA CENTRAL TELEFONICA

PR/34/2013	 NO ConLicitacão:
Prazo: 11/04/2013 as 14:00
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Avenida Willy Barth, n. 2885
85948-000	 Cidade:

(45) 3282-1355 ranial 2027
neiva@oatobrapadoor.aov.br
http: //www. patobragado.Dr.gov.br
http://www.tce ,pr.gov,br

6847372

Pato Bragado - PR

Atenciosamente,

Leucotrcui
Rita Claudia da Silva
cia ud iasiiva W leucotron .com.br
Tel +55 (35) 3471-9500
Fax +55(35) 3471-9550
www.leucotron.com.br

Processo LicitatOrE]
Folhan°.

Palo Bragado - PR

I de I
	

01/04/2013 16:07



OoSGS2d1AL.
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITA(;A0

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Pracesso licitatôrio:

Modalidade: '(E23 W Jc4441
N. 0  031)aoB
Objeto: 1\uIcC	 tTE LPJTQM- —ieIzTbrJiM L N0114)

Data de Abertura:. 1¼ OR) l')

Hora:

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social: TGcForJ Cow\- seu . acfloJ&oc LrM
Endereço: TQJ4 Q "&,JO 'o&G 49ttJkrJ heS

Cidade: C-\EL -

CNPJn°:	 kG .4fl 104)0001- 3G

Telefone: (ptc;) 3aa5- 1053

Pessoa para contato: J0;0 L

Email: 5u 1.Jofr..B J!s-tCO3mCOm-5L

Palo Bragado - PR, em !P•..Ith...

Processo



http://webmail.patobragado.pr.gov.br/expressoMaill  2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Eduardo Dalpiaz" <eduardosigmafone.com.br>

Dc:	 eduardosigmafone.com.br

Para:	 neivapatobragado.prgov.br

Data:	 01/04/2013 14:47

Assunto:	 Lieitaçäo

Neiva,

Onde consigo cópia do processo abaixo?

Objeto:	 AQUISICAO DE 01 LIMA CENTRAL TELEFONICA

PR/34/2013

Prazo: 11/04/2013 as 14:00

NO
-	 6847372

ConLicitacao:Editat:

Datas:

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Endereco:

CEP:

Forte:

E-mail:

Homepage:

Homepage:

Avenida Willy Barth, n. 2885

85948-000

(45) 3282-1355 ramal 2027

neiva@patobragado.pr.gov.br

Cidade:	 Pato Bragado - PR

htti)://www.patobragado.l)r.gov.br

httD://www.tce.pr.aovbr

Atenciosamente,

Eduardo Dalpiaz
Gerente Gornercial I Curitiba
eduardo(sigmafonecom.br
(41) 3360-6647 1(41) 9164-1 634

www.siqmafone.com.br

Antes de imprimir pense em sue responsabibdade corn o rneio ambiente.

As informaçôes confides nesta mensagem são confidenciais, destinadas ao uso exciusivo do destinatário.

A diwilgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma de utilização do teor deste docurnento depende da autorização do emissor, sujeitando-se
o infrator as sançOes Iegais.

Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor avisar imediatarnente via e-mail.

Processo Licitatóriol
Foiha n°______________

Pato Bragado - PR

Ide)	 02/04/201308:19



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Frefeitura Municipal de Pato Bragado, copia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

-.
Modalidade:

N.°

Objeto: _______

Data de Abertura: .A±10/11 A

Hora: .12i•,

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razao Social:	 t'l. A	 Gto	 a

Endereço:	 +i4

Cidade:

CNPJn°:	 tYi. G fx00.,53 f0003 -o

Telefone:
	

MAIO
Pessoa para contato:
	 '565

Email: Cvr(SJLtDL	 (4c(5/tMQ cor\ t5&

Pato Bragado - PR, em

oD$T Z3 jio2

CPF/RG

?rocesso Licitatoi]
Foiha n°______________

I	 Pnto Bragado - PA

do requerente



http://webmail.patobragado.pr.gov.br/expressoMail l_2/index.php...

ExpressoLivre - ExpressoMail

De:	 junior@nastelecom.com.br
Para:	 daianepatobragado.pr.gov.br
Data:	 10/04/2013 14:21 (04 minutos atrás)

Assunto: Lidas: Decreto de revogaçAo de processo de IicitaçAo
Anexos: no title.eml (191 B)

Esta é uma confirnaçao de recebirnento do email que vocé enviou pars
<junior@nastelecom.com.br> em 10/04/2013 14:19

Esta comfirmaçao verifica Se a mensagem foi exibida no computador do
destinatario en 10/04/2013 14:20

Final-Recipient: rfc622;daiane@patobragado.pr.gov.br
Original-Message-ID: <20130410171913.8A6C89D215A@mail.patobragado.pr.gov.br >
Disposition: manual-action/MDN-sent-manually; displayed

rocesc1t0!0\

0111a no
patg ragadO

I de 1	 10/04/2013 14:23



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N2 035, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Dispöe sobre a revogacão de ProcessO Licitatório.

0 Prefeito do MunicIpiO de Pato Bragado, Estado do Paranà, no uso
de suas atribuicôes legais, corn fuicro no Artigo 49 da Lei Federal n 9 8.666/93, alterada pela

Lei n Q 8.883/94, resolve e

DECRETA

Art. 12 Fica revogado o Processo de Licitacão - Pregão Presencial n.
034/2013, cujo objeto previa a aquisicão de 01 (uma) central telefônica nova, para malores
estudos, quando ao Objeto previsto no certame citado.

Art. 22 Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da decisão
estabelecida no artigo anterior.

Art. 32 A revogação parcial do Processo de que trata o artigo
procedente, desobriga o MunicIpiO a indenizacão de qualquer espécie.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacäo.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, aos dez dias do
més de abril de 2013.

Aç%ieger
Pre4ito do Municiplo

I c4;cn

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Ecix: 453282-1355 CNPJ 95.719.4Zq-/90.
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948.000 . Pato Bragado . Parané

Foiha no.
Pato



Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Parana'.

Recomendaçao Administrativa - Pregäo Presencial n.° 034/2013

Ementa:Sugere-se a revogação de procedimento licitatório.

Constam dos preSentes autos, de acordo corn o parecer inicial que
seria necessãria a RETIFICACAO do Termo de Referência, urna vez que este não
descreve, corn riqueza de detaihes o objeto que realrnente deseja-se adquirir, correndo-
se o risco de cornprar urn equipamento que não atenda as necessidades desta
Adrninistraçao.

Na data de hoje, 10 de abril de 2013, cornpulsando-se os autos;
percebe-se que nao houve qualquer alteraçAo do termo de referência, rnotivo pelo qua!,
sugerirnos a REVOGAçAO do presente processo !icitatório, procedendo-se a abertura
de urn novo procedimento, corn base em outro termo de referência, rico em
detaihes, o qual haverá de ser elaborado pe!o setor competente (inforrnática).

Assirn, a!ertarnos acerca dos beneficios da revogaçAo, evitandose
assirn eventual aquisiçäo de equipamento que nâo atenda as necessidades desta
municipa!idade, em especial dos serviços de te!efoniajunto ao Paço Municipal.

Sern rnais, é a recornendaçao que se faz.

Pato Bragado/PR, 10 de abri! de 2013.

Assessor .JurIdico Municipal

1 del

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4724O09bQëss0 L-Ŵ ITJ
www.pdtobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraro

Folha no gado-
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